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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 13/202I
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA A SECRETARIA DE AD]\TINISTRAÇÃO E FINANÇAS, OBRAS,
EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE MURIBECA - SERGIPE, (EXCLUSIVO PARA ME E EPP).

I DA DA'|A E TIORA DA SESSÀO PÚBLICA

2 DO OBJETO

-l DO CREDENCIAMENTO

í DA PARTICIPAÇÀO NO PREGÀO

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7
ABERTURA DA SESSÀO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

Íl DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9 ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

t0 DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

ll ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

t2 RECU RSOS ADMINISTRATIVOS

t3 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

l{ ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

l5 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l6 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

t7 DO PAGAMENTO

r8 DOS REAJUSTES DE PREÇOS

l9 DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21 DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
.,,

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES

23 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21 DAS DTSPOSTÇÔES CEnarS

25 ANEIgs r§
26 DO FORO / \

ITEM ASSUNTO DO ITEM NO EDITAL



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 13/202I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

o MUNICIPIO DE MURIBECA - ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ/MF sob o no 13.094.222/0001-62, com sede à Rua Jackson de Figueiredo. s/no, CEp: 49.7g0-00,
Centro. na cidade de Muribeca/SE. juntamenre com o FUNDO vtÚNtCIper DE SAúDE DE
MURIBECA, pessoas jurídica de direito público, inscrito no CNPJÀ4F sob o no I 1.607.258/0001 -77. com
sede à Avenida Almirante Barroso s/no. Centro de Muribeca/SE e o FUNDO MUNICIPAL DEv essIsTÊlrclA socIAL DE MURIBECA - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrira no
CNPJ/MF sob n.' 14.810.479/0001-36, com sede à Rua Leobino Figueiredo s/no. Centro de Muribeca,/SE.
tomam público que será realizada licitação da modalidade PREGÃO ELETRôNICO. do ripo ,.Menor
Preco Unitário, alravés do r] u lr.licitanet.com.hr, que observará os preceitos de direito ptblico-Em-
especial as disposições da Lei no 10.52012002, subsidiariamente. a Lei n' 8.666193 e suas aiterações. Lei
Complementar n" 123/2006.. alterada pela Lei Complementar n" 14712014. Decreto Municipal n" Oll20l4
alterado pelo Decreto Municipal n'0512021 e Decreto Municipal n'07/2021e será regido pelas condições
estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos. observando ó seguinte:

1.2. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com,br, nas seguintes condições:

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A-PAÍir dO diA 28 dC JUIhO dE 2O2I;rNÍcro DA sESSÃo DA DrspurA Dos LANCES: Á's ogtrs:lomin a" ai" rô ã. Àósto de 2021:

2.I. RCI'CTE.SE AO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO NO MATERIALPERMANENTE PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃõ ã'}'TüfuçAS, OBRAS,EDT]CAÇÁO, FUNDO MUNICIPAL NE SAÚóT E TUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAsocIAL DE MURIBECA _ SERGTpE, (EXCLUSM PARA ME E Epp).

1] -lgfgllpar 
do pregâo eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "pREGÃoELETRONICO" arrar'és do sire www.ticitanet.com.br:

3.2. o credenciamento dar-se-á pera atribuição de chave de identificação e de seúa, pessoar eintransferível. para acesso ao sistemà eletrônico;

3.3. O credenciamento
seu representante legal e a
Pregâo na fbrma eleÍrônica:

sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de
apacidade técnica para realização das tàsações i";;;;* ;"

Rua Jacks.n de Figueiredo' s/N - Müibece/sE - cenÍo - Ter/FÀ\: (79) 3342 - r2r5 - cEp: 49.7E0{0 _ c.N.p.J.: r3.09,t.222l000 r _ó2 c-mair:licitacaomuribec@yahoo.com
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3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte e equiparadas:

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

4.1. PODERA PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica. enquadrada como
MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme dispositivos da Lei
ComplementaÍ n" 12312006 alterada pela Lei Complementar n" 147 /2014, regularmente estabelecida no
País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compativel com o objeto do presente
Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas
no presente Edital. bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas
aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário
IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação
quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propost.ls, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e
seus anexos, devendo estar em conlormidade com as especificações do ANEXO I (TERlr{O DE
REFERÊNCIA);

4.6. Poderão participar deste PREGÁO ELETRÔNICO: Somente poderão paÍicipar deste pREGÃO
ELETRONICO. via intemet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que
atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação,
e que estejam devidamente credenciadas, através do site wwu,.licitanet.com.br;

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da seúa pessoal e
intransferível do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de preços, exclusivamente por meio
da Platatbrma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

4.6.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica
submissâo a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prej uízo da estrita observância
das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.6.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do l( não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável
pelos mesmos. O licitante tambxE\eÀ€icq responsável pelas transações que lorem eÍêtuadaj em seu
nome no Sistema Eletrônico. ou

.1.6..1. Os Licitantes i deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para
início da sessão pública via intemetl

4.6.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
RuaJackson dc Figueiredo. S,/r,.J - Muribeca/SE a."*r;;:I*:JJ3]",r11r"*t 5- CEp: 4e.780-00 c.N. p.J.:t 3.094.22210001-62 e_mair:

- .I. DA PARTICIP

desconexão:
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intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: u rr rr.licitanel.conr.br;
4.6.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e

exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico:
4.6.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação el-etuada diretamenle ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou
do órgão licitante, promotora da licitação. responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso

indevido da senha, ainda que, por terceiros;
4.6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para

imediato bloqueio de acesso;

r- 4.7. Não poderão paÍicipar deste PREGÁO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a seguir:

4.7.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem
em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores,

dissolução ou liquidação, Ressalva: E possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde

que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que ceÍifique que a interessada

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei n".

5666/1993. (TCU. Ac. 8.27112011-2" Câmara, Dou de 04/10/2011);
4.7.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para

verificação das condições definidas nesta alínea, a Equipe de Apoio, promoverá a consulta eletrônica junto

ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS;

4.7.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este

Municípiol
4.7.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera

Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;
4.7.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação. bem assim

\- empresa da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou responsável tecnico'

4.8. A participação na sessão pública da intemet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.

4.8.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação. compreendendo os

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no

idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.8.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos. filmes ou

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

4.8.3. Admitem-se fotos, gra\uras, deseúos, gráficos ou catálogos apenas como forma de

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.8.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela todos os documentos apresentados;

4.8.5. O contratado , durante toda a vigência do contrato. as mesmas condições de

habilitação e qualiÍicação
4.8.6. Os licitantes

12312006 deverão atender às

demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

RuaJacksondeFisueiíedo.s/N-Muribeca/sE-..r,i;liXlil,ií31#ii;1215-cEP:4e'780-00-c'N'Pr':110e4222/000r-62e-mail:

dos beneÍicios estabelecidos pela Lei Complementar no

)ão, atos e manifestação de interesse, bem como aos
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5' l ' os licitantes encamiúarãq_exclusivamente por meio do sistema licitanet.com.br, concomitantementecom os documentos de_ HAB^ILITAÇÃO exigidos no edital, PR-õFõ§A 
"o. a ..»rscniÇÁõ

DETALHADA DO OBJETO OFERTADO'' iNCIUiNdO OÚAXTMÀOE,'PREÇO C A MARCA(CoNFoRltÍE SoLICITA o SISTEMA), até o horiário limite de início da 
'sessao pública, ho*íLrio deBrasília' exclusivamente por meio do sistema Elerrônico, quando, então, .r""r".-rà-a, automaticamente, aetapa de envio dessa documentação;

5.2. AS PTOPOSIAS CAdASITAdAS NO SISTEMA NÃO DEVEM CONTER NENHUMAIDENTIFICAÇÁo na EMPRESA PROPONENTE, visando atender o p;r.ipio da impessoalidade ev preservar o sigilo das propostas.

5'3' Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelapregoeira;

5'4' o Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistemaEletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessâopública:

5'5' o licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso dediscordância existente entre as especificações deste objeto descritas no poniÃl e as especificaçõesconstantes do ANEXO I (TERMo DE REFERÊNCIA), prevalecerão à últimas:

5'6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem,como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos,,impostos, t*ur, À"t"r, a...onto, . quuirqr",outros que incidam direta ou indiretamente na eieôução do objeio desta ticitaçao;
v 

5'7' o.en'io da.proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá pormeio de chave de acesso e seúa;

5'8' As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação de habilitação,ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos ào art. 43, § l" da LC no123, de 2006:

5'9' como requisito para participação no PR-EGÃO ELETRÔNICo, no ato do cadastramento da propostao Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

5.9.1. Declaração que. até
obrigando-se, ainda. a declarar.

encontra-se desimpedida de participar da licitação.
cabíveis, a superveniência de fató impeditivo dá

ro perrnanente de pessoal. empregados menores de lg
insalubre e em qualquer trabalho. menores de Iá

a presente data
sob penalidades

habilitação. conforme Art.32, J ei n' 8.666/93;
5.9.2. Declaração que

(dezoito) anos em trabalho
(dezesseis) anos, salvo a
no 9.854 de 27.10.99. que altera a 8.666t93:

de l4 (quatorze) anos, em observiância à Lei Federal

l,'"*.?*f:" :::.,,::: I]":-q.^:"iT.l,ento ,e .atelde_.1_ 
tgdas ry exigências de habiritação.'o*il::?.r.:"::,".:::::Jfl\j::lj,ldipt: nol 

l9_*os dornciso vrr Art. 4" à;;ei?-r'í.'szorzooz.
Rua Jackson de Figuejrcdo. Sn.l - MuÍibeca/SE - CenlÍo - Tet/Fa\: (79) 3rlr - ,r,r -.* irã;; _";; :i, #;;;;i;;rY:r1;^r,

licilacâomuribeca@yah()o.com

q4 fgoposTA E DO§ DOCUMENTOS DE HABTLTT
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5.9.4. Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei. que o
licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital. bem
como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5.9.5. Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III Art.s' Da Lei n' 10.52012002) e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciiiLrias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre o fomecimento/prestação de serviços.

5.10. A declaração lalsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n" 10.520102 e 8.666193;

\? 5.1 1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta;

5.13. Os documentos que compõem a pÍoposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de
lances;

5.14. O Licitante será inteiramenle responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como
acompaúar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.1 . O licitante deverá enviar su:l pÍoposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. Valor unitiírio e total do item;
6.1 .2. Marca;
6.1.3. Modelo;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as ,contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3. Nos valores propostos os cuslos operacionais, encargos previdenciários.
que incidam direta ou indiretamente no fomecimentotrabalhistas. tributários. comercrals

dos bens:

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

Rua Jackson de r isueiredo. sN - Muribeca/sE - a"",i 
;Jl,#ff;,1#]",,142 
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erTo. omissão ou qualquer outÍo pÍetexto;

6.5. O prazo de validade da proposta não
apresentação;

será inlerior a 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua

6.6. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital.

7.1. No horrírio estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas de
\-/ preços lançadas no sistema. as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e

condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2. A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada
que se encontra inserida no campo "DESCRTÇÁO DETALHADA DO OBJETO" do sislema.
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado
pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em
conformidade, que Íbrem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequive[, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistem4 e então DESCLASSIFICARÁ:

7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, caso o
mesmo não honre a oferta encamiúada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabitidadel

7.5. Os licitantes deveÍão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pela pregoeira;

7.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Intemet, única e exclusivamente. no site
u',r.rv.licitanet.com.br, conforme Edital;

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o honírio fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital;

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9. O intervalo mínimo de dilerença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 1,00
(trtll REAL);

7.10. Será adotado para o envio eletrônico o modo de disputa ..ABERTO". em que os
Iicitantes apresentarâo lances pronogações;

7.1l. A etapa de lances da sessão pública terá duração de l0 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍêrtado nos últimos 02 (dois) minutos do períodã de

Rua Jackson de tisuciÍedo. s,l.,r - MuÍibeca/sE - .-,,i,;;:,j1fr,J#];r.,11í t2 t5- cEp: 4e.7E0-00 - c.N.p.J.: I t.0e4.2221000 t -ó2 e_maitl
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duração da sessão pública;

7 .12. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediiirios;

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente:

7.14. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a
pregoeira. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

1- lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com VALORES UNITÁRIOS E
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I
- TERMO DE REFERENCIA. Caso seja encerrada a lase de lances e a licitante divergir com o exigido,
a pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM paru aÍralização do referido lance, e/ou realizar a
atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante perrnaneça
inerte;

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que lor recebido e
registrado em primeiro lugar;

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado que teúa sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do
detentor do lance:

7.1 8. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente sobre oV valor cotado para o respectivo item, através do sistema o excluiri! podendo o mesmo ser confirmado ou
reformulado pelo proponente;

7.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.20. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o
sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;

7.21. A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados:

7.22. Quando a eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública iniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da
comunicação do fato pela
www. licitantet.com. br:

no sítio eletrônico utilizado para divulgação

7.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
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de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

7.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção
do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

7.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verifi cação automática, onde:

7.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
paÍicipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

\-, porte. assim como das demais classificadas, paÍa o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n'
123. de 2006 e suas alterações;

7.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

7.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor infeúor ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática pam tanto;

7.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no pravo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para
o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

7.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno poÍe que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

7.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor
da proposta originalmente vencedora do ceíame;

7.26. O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência.
sucessivamente. aos bens e serviços:

7 .27.1 . Produzidos no País;
7 .27 .2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7-27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País (art. 3o, § 2o, incisos II IV da Lei n' 8666193);7 .27 .4. Prodvidos por empresas que
comprovem cumprimento de lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e quê previstas na legislação;

7.27.5. Persistindo o empate, a
propostas empatadas.

pelo sistema eletrônico dentre as

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encamiúar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja oútida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. A pregoeira solicitará ao
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licitante melhor classificado que. no prazo de duas horas, envie a proposta adequada
ot'ertado após a negociação realizada, acompanhada. se for o caso, dos documentos
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

ao último lance
complementares,

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao milximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no panígrafo único do art. 8' e no § 9' do
arÍ.26, do Decreto Municipal no 07 de 04 de Janeiro de 2021, e verificará a habilitação do licitante
conforme disposições do edital, observado o disposto no Ar. 8o, Capítulo X do Decreto Municipal n' 07 de
04 de Janeiro de 2021,

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apÍesentar preço final superior ao preço
máximo fixado. ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitiirios simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
Iegalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita:

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizzção de diligências. com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com. no mínimo. vinte e quatro hoÍas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

luncionalidade disponível no sistema, no pr.vo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 . O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham

as característicÍrs do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuizo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for Pregoeira examinará a proposta ou

;lance subsequente. e. assim sucessivamente, na

8.6.4. Havendo necessidade, a Pregoeira sessão, informando no "chat" a nova data e

horiirio para a sua continuidade;
8.6.5. A Pregoeira poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contrapÍoposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
8.6.6. Tambem nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
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poderá negociar com o licitante p.ra que seja obtido preço melhor;
8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes:
8.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecid4 se for o caso;

8.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da propost4 a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados previamente no
sistema, no momento em que, o licitante cadastre sur proposta de preços. As documentações cadastradas
pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.

9.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os documentos de
habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados para a verificação da
Pregoeira.

9.3. Os documentos exigidos para habilitação, serão encamiúados a Pregoeira, ao final da Sessão Pública,
no pr.vo de ate 3 (três) dias úteis após a Sessão, com encaminhamento do original ou cópia autenticada,
devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua parte extem4 os dizeres:

A PREFEITURA DE MURIBECA - SERGIPE
RUA JACKSON DE FIGUEIREDO, S/N' - CEP: 49.780-000- CENTRO DE MURIBECA -
SERGIPE
EMPRESA LICITANTE:
DOCUMENTAÇÃO:HASM
ATT: PREGOEIRA
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N'I3/202I.

9.4. O envelope deverá ser encamiúado para o endereço Rua Jackson de Figueiredo. s/no, Centro - CEP:
49.780-000 - Muribeca - Sergipe.

9.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
peta ICP-Brasil. nos termos da Medida Provisória n" 2200- 2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

9.6. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas atÍavés da intemet.
eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dos origi

9.7. A criterio da pregoeira, o prazo poderá ser prorrogado. visando manter a
vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública.

RuâJaçksonde Figueiretu, SN - Muribeca/SE Cenúo Tel/Fa\: (79)3342- l2l5 - CEP: 49j80{0 - C.N.P.J.:13.094.2221000 | -62 e-mait:
licilacaomuribeca@yâhoo-com
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10.1.3. Inscrição do ato constitutivo. no
diretoria em exercício.

10.1.4. Decreto de autorização, em se\z funcionamento no Pais, e ato de registro ou
competente, quando a atividade assim o exigir.

10.1. DA HABTLTTAÇÃO JURiDTCA

I 0.I . I . Registro Comercial, no caso de empresa individual.
10.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor, devidamente registrado, em setratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açõei, acompanhados de documentos deeleição de seus administradores.

caso de sociedades civis, acompaúadas de prova de

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
autorização para funcionamento expedido pelo órgão

10.1.5. Será inabilitada a empresa que
licitação.

apresentar objeto social incompatível com o objeto desta

I0.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

10.2. I . Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Juridicas - cNpJ.
10'2'2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro

de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinónte ao seu raÍno de atividade e
compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor.

10.2.3. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional mediante apÍesentação de certidão
expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionaj, reÍêrente a todos os
créditos tributiirios federais e à Divida Ativa da União por elas administrados, inclusive as contribuiçoes
previdenciárias dos empregados e empregadores, às coniribuições instituídas a titulo de substituição, e às
contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria N' 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria

-, Da-Receita F^.9:31. D9 Brasil), podendo ser aplicada as determinações da Portaria Conjunta n. 555, de 23
de Março de 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

10.2.4. Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (CeÍidâo negativa de Débitos
Estaduais). Municipal do domicílio ou sede da licitante e Trabalhisra (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas). com seu prazo de validade dentro do previsto por cada órgão expedidor;

10.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CM),
demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociáis instituídos por lei, no seu
prazo de validade.

10'2.6. As microempresas e empresÍs de pequeno porte deverão apÍesentÍr loda a documentaçâo
exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apreiente alguma restrição.

10.2.7. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for deciarada vencedora e haja
alguma restrição quanto à regularidade tlscal e trabalhista. será de 5 (cinco) dias úteis.

vencedor do ceÍame,cujo termo inicial corresponderá ao momento em
prorrogáveis por igual período a criterio da da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de negativa.

negativas ou positivas com efeito

10.2.8. A não regularização da documentação no privo ácima previsto, implicará em decadência do
direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 8l da Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993.
sendo facultada à Administração convocÍrÍ as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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10.2.9. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional,
ceÍidões positivas com efeitos negativos.

r0.3. DA QUALTFTCÀÇÃO DE CAPACTDADE TÉCNTCA

10.3.1 . Comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em
características, quantidade e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação atestado(s)
fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com quantidades, especificações
compativeis com o objeto licitado.

10.4. DA QUALTFTCAÇÃO BCOXÔUICO-FTNANCETRA

10.4.1. CeÍidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicilio da licitante.

I0,5. DA ANÁLISE

10.5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

10.5.1 . I . Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS;
10.5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoriuírio, por força do artigo l2 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela pnltica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário;

10.5.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por paÍe das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.5.1.4. A tentativa de burla serií verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

10.5.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação;

10.5.3. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação
apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1",

daLC n" 123106.
10.5.4. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira podeú sanar eÍros ou falhas que

não alterem a substância das propostas.

10.5.5. Havendo necessidade de analisar exigidos. a Pregoeira
da mesma.suspenderá a sessão. inlormando no "chat" a nova data e

10.5.6. Será inabilitado o licitante que seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los ern- com o estabelecido neste Edital.
10.5.7. Nâo serão aceitos documentos de habilitação de CNPJ/CPF diferentes. salvo

aqueles legalmente permitidos;
10.5.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
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licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza. comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.5.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diÍ'erenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União. emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, por constar no próprio documento que é válido paÍa ÍnaÍnz e filiais. bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante teúa o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta Íbrma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

10.5.10. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

I1.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no pÍazo de 02 (duas) horas,
a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e

deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal;

I 1 .l .2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento;

11.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à ContÍatada, se for o caso;

11.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como.
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

ll.l.5. Os preços deverâo ser expressos em moeda corrente nacional,

validade da proposta,

o valor unitário em

'.- algarismos e o valor global em algarismos e poÍ extenso (art. 5'da Lei n'8.666/93);
I l.l .6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expÍessos por extenso, prevalecerão estes

últimos;
11.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação;

1 l.l .8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda à especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante:

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de será concedido o prazo de no mínimo l0

de recorrer, de forma motivada, isto é.(dez) minutos. para que qualquer licitante
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por motivos, em campo próprio do sistema:

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de

Rua râckson de FisueiÍedo. sN - MuÍibeca/sE *T,;Ilf,*;,1í3];á1r; l2l5- cEP: 4e 780-00 - c.N.P.J.:13 0e4.222l000r -62 e-mâil:
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motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse

momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso;

12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito:

12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

1-, defesa de seus interesses;

12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos inteÍessados, no endereço constante

neste Edital.

13.1. A sessão pública poderá ser reabeÍa:

l3.l.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

. res.ularizacão fiscal e trabalhist4 nos termos do art. 43, §1' da LC n' 12312006. Nessas hipóteses, serãov 
adãtado, os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma

minuciosa, conforme subitem I 0.6.3.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;

13.3. A convocação se dará por meio do sislema eletrônico ("chat")'

14.1. O objeto da ticitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não

haja interposição de recurso. ou pela autoridade após a_ decisão dos recursos

apresentados:

14.5. A homologação da licitação é de competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto à licitante

autoridade comPetente.

ou, quando houver recurso, pela
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15.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio de ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS, com
validade de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura nas condições previstas neste edital e em
conformidade com o Decreto Municipal n" 0ll20l4 alterado pelo Decreto Municipal n" 05/2021, gerando
efeitos para fins de execução contratual.

15.2. Será assinada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional com caracteristica de
compromisso para futura contratação, em que se registram preços, fornecedores, órgãos participantes,
condições a serem praticadas conforme as disposições contidas neste edital e nas propostas apresentadas.

15.3. A existência dos preços registrados não obriga a administração a contratar, flacultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fomecedor registrado em
igualdade de condições.

15.4. Para cumprimento do disposto no aÍ. 15, §2' da Lei 8.666193, e inciso XI Art. 9' do Decreto
Municipal n" 0ll20l4 alterado pelo Decreto Municipal n" 05/2021, os Órgãos devem realizar pesquisa
periódica para comprovação da vantajosidade dos preços registrados.

ls.s. DA FORI,IALIZAÇÃO OA lTA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.5.1. Homologado o resultado da licitação, os fomecedores classificados, serão convocados para
assinar a ata de registro de preços, nos prazos e condições estabelecidas no subitem 15.5.2, podendo o
prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra
motivo justificado e o mesmo seja aceito pela administração.

15.5.2. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços será encaminhada ao email
fomecido pela empresa e publicada no DiriLrio Oficial do Município.

15.5.3. O Município irá convocar formalmente os fomecedores classificados, para comparecer no
Setor de Licitações no prazo de até 03 (três) dias úteis, com intuito da assinatura da ata de registro de
preços. depois de concluído o procedimento e, transcorrido prazo de recurso, em havendo:

15.5.4. E facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. para
Íàzê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado;

15.5.6. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentoÍes serão divulgados no Diário
Oficial do Município - DOM e ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços:

15.5.7. A recusa injustificada de fomecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo
estabelecido no subitem 15.5.3, ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no subitem 17 deste

edital.
15.5.8. A contratação com os fomecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
instrumento contratual hábil. No caso em apreço será realizada ordem de serviços/fomecimento.

15.5.9. Os preços registrados podem ser revistos em eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o

Gerenciador promover as negociações junto aos

cabendo ao Orgão
contidas na alínea

''d" do inciso Il do caput do art. 65 da Lei no 8.

I5.6. DO USUÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Rua JacksoÍ de Figueiredo. S/N MuÍibecâ/SE-Centro-Tel/Fa,(: (79).1342-1215 CEP:49.780{0 - C.N.P.J.:13.094.22210001{2 e-maili
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15.6.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preço, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração púbiica-que não renha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador;

15.6.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer o
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata pàra manifestação sobre a
possibilidade da adesâo;

15.6.3. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem acima fica condicionada à
realização de estudo. pelos órgãos e pelas entidades que não paÍiciparam do registro de preços, que
demonstre o gaúo de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

-púLlica 'da

utilização da ata de registro de preços.

\-/ 15.6.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes

15.6.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos paÍicipantes, independente do número de órgãos não participantes que aáerirem. 

-
15.6.6. Para formalização de adesão da aÍa para órgãos não participantes. deverá ser cumprida as

disposições estabelecidas no artigo 22, do Decreto Municipal que institui o sistema do registro de preços.

15.7. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS

15.7.1. Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de registro de preços;
15.7.2. Não retirada da respectiva nota de empeúo ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
15.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles

praticados no mercado;
15.7.4. O detentor da ata de registro de preços sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput\- do art. 87 da Lei n" 8.666/93, ou no art. 7o da Lei n" 10.520102. 15.7.5. Tiver presentes às razões de

interesse público.
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l6.l . A execução do objeto será fiscalizada pelas Secretarias solicitantes, com autoridade para exercer! em
nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto do contrato.

16.2. Nos termos do artigo 67. § 1", da Lei n" 8.666/1993, a Administração designará um fiscal do contrato.
pertencente à Secretaria, para acompaúar e fiscalizar a execução do mesmo, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das
[alhas ou de[eilos observados.

17.1. Os preços ofeÍados devem ser apresentados_ os tributos,
trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciqis. taxas.
previsíveis que possam incidir sobre a realização do-fomeqi

custos e demais
ve a margem de lucro.

encargos
despesas

Rus Jackson de Figueiredo. S/N Muribeca/SE - Centro Tel/Fa\: (79) 3342 - l2l5 - CEP:49.7t0-00 - C.N.P.J.:13.094.2221000t -62 e-r.l,ait
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17.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças no pfivo de até 30 (Trinta) dias, contado da
data de protocolização da notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,

acompanhadas das CeÍidões Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e

Trabalhista, todas atualizadas, observadas as condições da propost4 mediante ordem bancária. creditada
em conta corrente da licitante vencedora;

17.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu

registro. hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

17.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de conseqüências incalculáveis.

, - retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior. caso fortuito ou

- fato do principe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá. mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a

relação que as partes pactuaÍam inicialmente entÍe os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do iomecimento, objetivando a manutenção do equilibrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, *d' da Lei Federal n.' 8.666/93.
alterada e consolidada.

18.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei no 10.192 de
1410212001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão, repactuação
ou reequi líbrio econômico fi nanceiro.

18.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido da licitante
signatária do contrato, nas seguinles condições:

18.2.'1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos
termos do art. 65, II "d" e § 2o, da Lei n" 8.666193, desde que demonstrado, por parte da licitante
contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso
fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

18.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se
substancialmente superior ao praticado no mercado.

19.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei 8.ó66193, com
alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II, observando-se a sua conformidade com as
previsões deste lnstrumento Convocatório.

20.1 . Em casos de inexecução parcial ou Pregão ou comprovada a prática
de lraude de qualquer espécie, em licitação. a Administração Municipal poderá.
garantida a ampla delêsa e o ou isoladamente e observado o princípio da
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proporcionalidade, as seguintes sanções:

20.1.1. Advertênci4 mediante comunicação por escrito' através de oficio e ou e-mail' sobre a

existência de faltas leves, ã";i;;;; *m a exeóuçãó do obieto da licitação'

20.1 .2. PenalidaOt pttu"i"'lu' observados os seguintes percentuais e faltas:

20.r.3. So/o('i"')PJà;;;i;;;;;b' à; p'opo,áãu ii"it*tt' em cÍ§o do não envio da proposta

rerbrmulada no prazo *..1t1i. *ri..ãi,"i .ã. 
"aà 

comparecimento para assinatura do contrato'

20.1.4.De1%(um)a107o(dez.porcento;dJválordaNotadeempenhoemcÍ§odeatrasoe
int"..upiáo ao fornecimento ora contÍatados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diriri a f l-'(o.;

Ü Áitut" de 06 a I 0 dias : multa diári a de 3-o/o;

\-/ .í e,** de 10 a 15 dias: multa diii'ria de 57o;

ái Áou'o de 15 a 20 dias: multa diií'riu d".8y::^,

;i ;;;;;; acima de 20 dias: multa diária de 10%'

20.1.5. suspensão temporariad"oT1:i:l:1ff"àT§1iT}[.Í:r'"",T5:.ffi"liH:lil?t::
Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos' que seÍao

falta cometida'
20.1.6Declaraçãodeinidoneidadeparalicitar,oucontratarcomaAdministraçãoPública,enquanto

perdurarem os motivos a"àtti'ãi"t aa puniçao ou até que seja promovida a reabilitação'

20'2.Alicitantequeapresentardocumentaçãofalsa.oudeixardeentregardocumentaçãoexigidaparao
ceftame, ensejar o ,.r"ra'"]ilriã a"""ã.."uiaJã. ,,.u orj"to, nao mantiver qPposta: não celebrar o contrato'

fathar ou fraudar na execução do co1tr1o, **p"#-;;'d" ,oao inúonto, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, r,.ãri'ú"Jia" de licitar..or,ã,J.o. u Administração Pública' pelo prazo de até

5(cinco)anos,sempt":ui'ãã**ultasprevistas'";i"lt;;t;ntratoedasdemaiscominaçõeslegais'

\.,20.3.ovalordasmultasaplicadasdeveráserrecolhidoaoTesouroMunicipalnoprazode5(cinco)dias,a
contar da aata Ou noti'rfiçlã];ã,i; ür"i"pi" ã"r*t da Secreària competente' descontaÍ de

eventuais pagamentos';;;iJ;; ã- ii"i *r., ""u.* 
âãÍnirit,ru,iru ou judicialmente' pelo processo de

execução fiscal, com o' 
'e'p"cti'ot "ncargos 

previstos em lei'

20.4.Doatoqueaplicarapenalidadecaberárecurso,noprÍlzode5(cinco)diasúteis'acontarda
resPectiva ciência'

ESTADO DE SERGIPE
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20.5. Se o motivo da inexecução das obrigaçÔes oc^orr:r p:r comprovado imrydimglto ou de reconhecida

força maior, devidamente justii*"a" t acelto pelo Orgao' a CóUTRATADA ficará isenta das penalidades

mencionadas.

21.1. As desPesas decorrentes da Pregão correrão à conta dos recursos

r/Se] Fundo Municipal de Saúde e Fundo
;;"t;g;"; no orçamento Programa d" MTI:lli:
il::":üi,T.T.:::ffi'':§"il'-;:ll'"llJ"l"i"!ã'à"i;a" iF::::-":#J.*::*i:â13;l'Jl:[:'1:
Municipal de Asststencta Josrar patd L'D !^!r!r!rvJ *'--"'-a,o 

pie"iá a cuda necessidade de compra,/serviço.
iir.iã..',ãr""a" "r 

devidas cautelas. de realizaçãote-t:f11^-","""§ 
..ônsrâÍão nas resoectivas Notas de

:f::';ffi:tr#;:l:id;i]"!,iià:!:,,:1.:,t:'s::n,::r,':f':,::,;tH'liu"",tt.f:!f,,',1,':;.).:lu' 
d'

l,::P.fff''1,:'ffHl1"#"";ê:'J;1-::f:,jtl*'li's-cr''* 'so-00-cNPr':r30e4222/000r{2e-mairlicilâcaomuÍibecú-rú«)'com
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22.1 . Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de
penalidades' o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento, àmitirá notiÍicação
escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.

Parágrafo Único - A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio e ou email,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade,
publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da prefeitura.

22.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito)
horas, após o recebimenlo da notificação, o Setor de Licitações irá encamiúar a Comissào de processá
Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

22.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encamiúará cópias dos documentos abaixo,
conforme a situação, da seguinte forma:

22.3.1 . Oficio dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências adotadas
e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;

Empenhos.

22.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de
serviços;

22.3.3. Nota de empenho ou instmmento equivalente;
22.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público

fomecimento ao Setor de Licitações e Contratos.
responsável pela gestão do

22.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado coúecimento a coNTRATADA:
22.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida. tais como:

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento:
b) notificações não atendidas; ou
c) laudo de inspeção. relatório de acompaúamento ou de recebimento e pareceÍ técnico, emitidos

pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.

22.3.7. Documenlos enviados pelo contÍatado relativo à(s) ocorrência(s);
22.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município, email e fixação no quadro de

avisos da Prefeitura.
22.4. A Pregoeira notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo

punitivo. pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue a
CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do Munlcípio
e lixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando
apresentação de defesa prévia.

de 05 (cinco) dias úteis para

22.5. A defesa prévia e todos os documentos será encaminhado a Comissão de
Processo Administrativo a qual irá analisar a má execuçãà

22.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua ausência.
RuaJackson dc Figueiredo. S/l..l Muribeca/SE Centro - Tel/Fax: (79) 3142 - l2l 5 - CEP| 49.780-00 - C.N. P.J.: l3.(r9,t 222tOO0t -('2 e-Ínâjl.
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situação em que será presumida a sua concoÍdância, com os fatos apontados, a Comissão de Processo
Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas, na forma prevista
na Lei no 8.666/93. no Edital e no Termo Contratual.

22.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade Competente, este,
atraves de portaria, aplicará a penalidade a CONTRÂTADA pelo descumprimento contratual, com
notificação obrigatória enviada através dos Correios, publicação no Diário Oficial do Município e fixação
no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

22.8. Antes de encamiúar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo Administrativo
poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados pela Autoridade.

22.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos termos do
art. 109. da Lei n'. 8.666193.

22.10. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será instruído
Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do Orgão para emissão de
parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deveú ser publicado no Diário Oficial do
Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da PreÍ'eitura.

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital;

23.2. A impugnação deveú ser realizada por forma eletrônica através do site *rrrv.licilanet.conr.br;

. 23.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado p€los responúveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
- sobre a impugnação no pr.vo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação;

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão públic4 deverão ser realizados
por forma eletrônica através do sistema;

23.6. A pregoeira respondení aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e podeú requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos;

23.7 . As impugnações e pedidos de esclarecimentos não no certame:

23.8. A concessão de efeito suspensivo à excepcional e deverá ser motivada pela

pregoeira. nos autos do processo de licitaçãol

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

participantes e a administração.- 
RuaracksondeFisueiredo.s.N-Muribecrtu.*,i;Ii'11fr,113]"131r";,,1,1jj;.t.:4e.780-00-c.N.P.r.:r1.0e4.222l000r-62e-ma :
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24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horírio anteúormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contriiLrio, pela

Pregoeira;

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF:

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar eÍros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e suÍr validade juridica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação;

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação;

24.6. Os licitantes assulnem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resuhado do processo licitatório;

24.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e honírios de expediente na

Prefeitura de Muribeca - Sergipe:

24.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público;

24.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital'

24.5. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço poÍal do

municipio e emaiI licitacaomuribeca@yúoo.com;

24.6.O licitante é responsável pela fidelidade e prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase desta licitação' A qualquer documento apresentado ou a

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata àesclassificação ou inabilitação do licitante,

ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis;

24.7 .Umavezincluído no processo licitatório, neúum documento seni devolvido;

RuarâcksondeFiBuei.edo.s/N-Muribcca/sE."r,1,;Iijlfr;,1J31#1,í1215-cEPr4e780{0-c'N'P'r':lloel222lm0r-62e-mâil:
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24.8. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, a seu
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;

24.9. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo
que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado
especificado e válido;

24.10. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e
relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a
legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a
instrução do processo, conforme disposto no § 3o, do art. 43 da Lei Federal n' 8.666/93;

- 24.11 . O não cumprimento da diligência podeú ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do
licitante:

24.12. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura;

24.13. A participação do licitante nesta licitação implica no coúecimento integral dos termos e condições
inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

24.14. A presente licitação não impoÍa, necessariamente, em contratação, podendo o Orgão Solicitante
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação, mediante ato escrito e
fundamentado, disponibilizado no sistema para coúecimento dos licitantes;

24.15.Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que isto implique
alteração dos preços uniários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1'do art. 65, da Lei
Federal n 8.666/93:

24.16. O órgão solicitante poderá pÍorrogar, por conveniência exclusiva, a qualqueÍ tempo, os pr.vos para
recebimento das propostas ou para sua abertura;

25.1 . ANEXO I - Termo de Referência.

26.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aquidabã - Sergipe, para dirimir questões oriundas desta licitação,
não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer ouho, por mais privilegiado
que seja.

RuaracksondeFisueiredo.s/N Murib€câ/sE-.",,i,;;:,1jffi,Í13]já1r*j115-cEP:4e.780-00-c.N.P.r.:13.0e4.222l000r-62e-mair:

25.2. ANEXO II - Modelo de Proposta.

25.3. ANEXO III - Minuta da Ata de

2ó.DOTORO
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ANEXO I

PRf,GÃO ELETRONICO SRP NO I3/202I

TERMO DE REFERÊNCIA

I. JUSTIFICATIVA

As Secretarias de Administração e Finanças, Obras e Educação, Fundo Municipal de Saúde e Fundo
Municipal de Assistência Social de Muribeca - Sergipe, solicita a aquisição de Materiais Permanente para
atender as necessidades, no desenvolvimento de suas atividades diária em prol das atividades deste
município de Muribeca - Sergipe:

O Sistema de Registro de Preços é uma solução que impede o engessamento do oÍçamento público
municipal, comprometendo demasiadamente saldos de dotações orçamentáírias, ademais, o SRP é o
mecanismo adequado e legal. para quando a Administração Pública deseja selecionar a proposta mais
vantajosa para realizar futuÍa e eventual contratação.

2. DO OBJETO

2.I. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO »B TTA.q.TTRIAL PERMANENTE
PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, OBRAS, EDUCAÇÃO, FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MURIBECA-
SERGIPE, (EXCLUSM PARA ME E EPP)., conforme as especificações mínimas, quantitativas e
demais condições constantes neste Termo, descritos na forma abaixo:

ITE NI DESCRIÇAO t'\t) OTIANT VALOR UNIT
VALOR
TOTAL

7

Split de 12.000 btus InveÍeÍ Aparelho de ar
condicionado capacidade 12.000 BTUS, -po Split,
tensão 220 volts, opeÍação frio, contÍole remoto
sem fio com lodas as funções, redução do nivel de
ruido, fluxo de ar de alta eficiência, visualização
central de fácil leitura. desumidificador.
superpotência, oscilação horizontal, ajuste
automáticodo fluxo de ar. timer programável, com
tecnologia inverte.

UND 21

2

Split de 18.000 btus lnverter Aparelho de ar
condicionado capacidade 18.000 BTUs, -po Split,
tensão 220 volts, operação fiio, controle remoto
sem fio com todas as funções, redução do nível de
ruido. fluxo de ar de alta eficiência, visualização
central de fácil leitura"desumidificador.
superpotência, oscilação horizontal, ajuste
automático do fluxo de ar, timeÍ programável, com
tecnologia inveíer.

UND ll

Rua Jackson d. FigueiÍrdo. s/N - MuÍibccdsE - Cenúo - TcUFsx: (79) 3342 - l2l5 - CEP: 49.?8(},00 - ,K, * rrm, ":licitacaomuribeca@) ahm.oom
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Split de 24.000 btus Inyerter Aparelho de ar
condicionado capacidade 24.000 BTUs, -po Split,
tensão 220 volts. operação frio, controle remoto
sem fio com lodas as funções, redução do nivel de
ruido, fluxo de ar de alta eficiência, visualização
central de fácil leiturÀ desumidificador.
superpotência, oscilação horizontal, ajuste
automático do fluxo de ar, timer programável, com
tecnologia invener.

Rua Jâckson de Figueirsdo. s/l..J [,luÍibeca/sE-CenlÍo-Tel,fax: (79)3342-1215 CEPI49.7E0-00 C.

UN t)

Split de 9.000 btus Inverter Aparelho de ar
condicionado capacidade 9.000 BTU's, -po Split,
tensão 220 volts, operação fiio. controle remoto
sem fio com todas as funções, redução do nível de
ruído, fluxo de ar de alta eficiência, visualização
centÍal de fácil leitura- desumidificador
superpotência, oscilação horizontal, ajuste
automático do fluxo de ar, timer programável, com

Armário 04 poÍas: em mdp bp de 30mm, com
acabamento de bordas em abs 2mm nas medidas
de 1,05m de comprimento com 0,45m de
profundidade por 1,64 de altura + todas as gavetas,
Corrediças telescópicas e pés com niveladores de
altura na cor a escolher.
Armário alto em aço:02 portas e 04 prateleiras,
com chave, Dimensão: (1,90) m x (0,E0) m x
(0,40) m, lodo em chapa 26, com 02 Portas de
abrir com reforços inlemos tipo ômega e
puxadores estampados nas portas no sentido
vertical. com âcabamento em pvc, contendo 04
prateleiras, sendo 0l fixa e 03 com regulagem de
alturado tipo cremalheira, com fechadura cilindrica
e pintura eletrostática a pó. Pés de aço com sapatas

Armário balcão com 0l porta: em mdp bp de
30mm com acabamento de bordas em abs 2mm
nas medidas de ( I.05m) de comprimento com
0,43m de profundidade por 1,64 de altura + todas
as gavetas. Conediças telescópicas e És com
niveladores de altura na cor a esclher.
Armário balcão com 02 portas: de correr em mdp
bp de 30mm com acabamento de bordas em abs
:mm nas medidas de { I .05m ) de comprimenro
com 0,43m de profundidade por 1,63 de altura -
todas as gayetas. Corrediças telescópicas e pés
com niveladores de altura na cor a escolher.
Armário balcão com 02 portas: em mdp bp de
30mm com acabamento de bordas em abs 2mm
nas medidas de ( 1.05m) de comprimento com
0,45m de profundidade por 1,64 de altura + todas
as gavetas. Conediças telescópicas e pés com
niveladores de altura
cor a escolher.

licitâcaomuribeca,ayahoo.com

3 6

4 UND 21

5 UND ll

6 UND t2

7 UN I) tl

8 I.]ND t2

9 LIND ll

K
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10

Armário em aço, com 2 portas:chaveadas, com 5
prateleiras, com tratamento anti-ferruginoso e
pintura esmalte
sintético na cor cinza, dimensões 0,90 a 1,00 m de
largura, 0.45 a 0.50 m de profundidade e 1,90 a

2.00 m de altura.

TJND 21

17

Armário estante com 02 portas: em mdp bp de
30mm com acabamento de bordas em abs 2mm.
nas medidas de (1,05m) de comprimento com
0,45m de profundidade por 1.64 de altura + todas
as gavelas. Corrediças telescópicas e pés com
niveladoÍes de altura na cor a escolher

UND ll

1-2

Balcão de atendimento complementar: em mdp bp
de 30mm com acabamento de bordas em abs 2mm
nas medidas de ( I ,36m) de comprimento com 0,64
m de profundidade por 1,30m de altura + pes com
niveladores de altura e cor a escolher.

UND 6

13

Balcão de atendimento em "L":em mdp bp de
30mm com acabamento de bordas em abs 2mm
nas medidas de (l,54mx1,54m)
de comprimento com 0,64m de profundidade por
1,30m de altura + pés com niveladores de altura na
cor a escolher.

UND t0

t4

BEBEDOURO TIPO GARRAFÀO:Para
acomodar gaÍrafão de
20 (vinte) litros para gso em piso; Medidas: Altura
96 cm a 102 cm Largura 27 cm a 33 cm
Profundidade 32 cm a 38 cm Gabinete em aço ou
em plástico injetado e chapa eletro zincada,
totalmente desmontável e de fácil reposição, do
lipo coluna com acabamento em pintura na cor
branca ou inox; Base em polipropileno de alto
impacto; Com duas tomeiras totalmente
desmontáveis, sendo uma para água natural e outra
parâ água gelada; Refrigeração eletrônica ou
através
de compressoÍ hermético que não utiliza
o gás CFC (clorofluorcarbono); PingadeiÍa
removíve1.220v.

UND tl

RuaJacksondeFigueiredo.S^]_Muribeca/sECentÍoTel/FÀx:(79)3]42.l2l5_CEP:49.?8,,,*,.,,,,ffi
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Cadeira TIPO PRESIDENTE revestida em
courissimo preto. A estrutura dessa cadeira é fixa 4
pés. Espuma injelada anatomicamente em
poliuretano flexível microcelular de alta
resistência, isento de CFC, com densidade
controlada de 50 a 60 Kg/m3 com 50 mm de
espessuÍa média no assento e encosto; Fixação por
parafusos sextavados e porcas de garra encravadas
na madeira, do tipo rebitadas; parafusos de fixação
dos componentes do tipo flangeado com trava, na
bitola %"x 20 fpp. Estrutura de sustentação da
cadeira no formato de "arco,,, confeccionada em
tubo de aço SAE 1020 redondo com 25.4 mm de
diâmetro e parede 1,20 mm. ponteiras e sapatas em
polipropileno injetado. União do assento e encosto
atraves de garfo duplo em Aço de 76mm de
largura e 6.35mm de espessura nervurada por
encruamento à frio para maior estabilidade.
confono e resistência. TRATAMENTO as
superfícies são preparadas por decapagem
química. seguido por tratamento de fosfatizacao,
com 09 banhos de imersâo, com tratamento de
efluentes cumprindo todas as exigências dos
órgâos ambientais. DIMENSôES
APROXIMADAS A - dimensôes do assento:
L480x450P B dimensões do encosto:
L430x400H C - esp. do assento: 70 mm D - dens.
ass/enc: 60 kgmi NORÀ4ATIZAÇÀO Fabricada
de acordo com normas NR l7 - Norma
Regulamentadora do Ministério do Trabalho, que
trata da ergonomia; e da NBR 13962 - da
Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT), que normatiza os móveis para escritório,
cadeiras, classificação, caracterislicas fisicas e
dimensionais, para que se obtenha um melhor
conjunto em termos de conforto. ergonomia e
durabilidade.

RuaJacksondeFigueiredo.'N-Mu.ibeca/SE-CentÍo-T€l/Fax:(79)3342-1215-CEp:49.7Er*-.*,-o, ,fu:{
I icilacâomuribecÂ .i ! ó(x). com
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Cadeira Digitador (em polipropileno) com base
giratória. em aço com tratamento anti-femtginoso
e pintura eletrostática- com perfil protetor de
material resistente na pane superior das pás, com
cinco rodízios, bordas anedondadas Rolamentos
de esferas envolvidas em material plástico de alta
resistência; Tubo centÍal da cadeira composto de
buchas que permitam o fácil giro da cadeira bem
como a regulagem de sua altura, sem causar
ruídos; Apoio de braços em poliuretano com
estrutura em aço tubular, regulagem de altura em
pelo menos três posições; Assento e Encosto
reguláveis em altura e inclinação, estruturas em
madeira compensada com resistência compatível a
peças de madeira maciça; moldes anatômicos, com
regulagem de altura (no mínimo três posições para
o assento) e por mecanismo a gás (sistema Back
System), assento com borda dianteira anedondada
e cone ligeiramente inclinado para frente;
Regulagem do encosto com Mecanismo de livre
flutuação com mola de aço de alta resistência
permitindo a flutuação do encosto com trava em
pelo menos três posições diferentes. Encosto com
forma adaptada ao corpo (ângulo de curvatura nos
sentidos veÍtical e horizontais); Mola
amoÍecedora em material de alta resistência:
Buchas para sustentâção da coluna, fabricada em
material absorvente mecânico; (dimensionada para
absorção de impacto proveniente do sentar brusco,
para evitar impacto brusco na coluna, impedindo a
ocorrência de dor lombar, de cabeça e problema de
visão decorrente desse impacto); Espuma em
poliuretano injetado, mínimo 30 mm com agente
retardante, contra fogo e densidade aproximada de
60 a 50 Kg/mr para o assento e encosto
respectivamente; Gramatura aproximada 300 mais
ou menos2og/m'?, espessura mínima de 1,0 mm, de
fácil limpeza e manutenção. Garantia mínima de
0i anos. sendo na cor A ESCOLHER

RuaracksondeFisueiredo.sN Muribeca/sE-."""1,;H11,ffi,1#ljái2-1215-cEP:4e.7t0-00."fl ,rrffiy
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UNDt7

Cadeira Digitador (courvin) com bâse giratória,
em aço com tratamento anli-ferruSinoso e pintura
eletrostática, com perfil protetoÍ de material
resistente na parte superior das pás, com cinco
rodizios, bordas arredondadas Rolamentos de

esferas envolvidas em material plástico de alta
resistência; Tubo central da cadeira composio de

buchas que permitam o fácil giro da cadeira bem
como a regulagem de sua altura, sem causar
ruídos; Apoio de braços em poliuretano com
estrutura em aço tubular, regulagem de altura em
pelo menos três posições; Assento e Encosto
reguláveis em altura e inclinação, estruturas em

madeira compensada com resistência compativel a

peças de madeira maciça; moldes anatômicos, com
regulagem de altura (no minimo três posiçôes para

o assento) e por mecanismo a gás (sistema Back
System), assento com borda dianteira anedondada
e corte ligeiramente inclinado para frente;
Regulagem do encosto com Mecanismo de livre
flutuaçâo com mola de aço de alta resislência
permitindo a fluluação do encosto com trava em
p€lo menos três posições diferentes. Encosto com
forma adaptada ao corpo (ângulo de curvalura nos
sentidos vertical e horizontais); Mola
amonecedora em material de alta resistência;
Buchas para sustentação da coluna, fabricada em

material absorvente mecânico; (dimensionada para

absorção de impacto proveniente do sentar brusco,
para evitar impacto brusco na coluna, impedindo a

ocorrência de dor lombar, de cabeça e problema de

visão decorrente desse impacto)l Espuma em
poliuretano injetado, mínimo 30 mm com agente

relardante. contra fogo e densidade aproximada de

60 a 50 Kgims para o assento e encosto
respectivamente; Gramatura aproximada 300 mais
ou menos 20g/m']. espessuÍa minima de 1,0 mm.
de fácil limpeza e manutençâo.Garantia minima de

03 anos. Sendo na cor A ESCOLHER.
Cadeira fixa (em polipropileno) de estrutura em

aço com tratamento antifeÍruginoso e pintura
eletÍostiítica; bordas do acento e encosto
anedondadosl protetoÍ nos pés para evitar riscos e

arÍanhões ao piso; moldes anatômicos, assento

com borda dianteira arredondada e corte
ligeiramente inclinado para a frente; Garanlia
minima de 03 anos.

RuaJackon de Figueiredo. SN - Muribeca/SE CeÍúo Teyfâx: (79)1342- l2l5-CEP:49.780-00-C.N.P.J.
licitâcaomuribrca Ír ! ahoo.com
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CADEIRA LONGARINA 3 LUGARES com
plataformas soldadas para montagem dos assentos
a união das bases laterais com a base horizontal
superior através de parafusos com acabamentos em
polipropileno dando acabamento a todo conjunto e
não ficando soldas aparentes. com pintura
eletrostática epóxi pó na cor preto, sapatas em
nylon fixadas na base evitando o atrito diretamente
ao piso. Estrutura do chassi do encosto e assento
em material plástico de ata resistência
(POLIPROPILENO) plástico com 05mm de
espessura, provida de furos simétricos para
ventilação, haste de ligação ao assento curvado
pneumaticamente com furações para fixação do
conjunto de assento e encosto, atÍaves de parafusos
e clips plásticos, travessas horizontais soldadas
para estruturação da mesma e fixação do conjunto
a base da longarina. Altura total entre 750-850
mm, Largura total entre 1300-1700mm, Largura
do assento individual entre 400-660mm.

UND i0

20
Cadeira plástica branco monobloco, com apoio de
braço

T]ND t00

2l Cadeira Secrelaria sendo assento e encosto
confeccionado em poliDropileno diversas cores

UND :5

22

Cadeira tipo caixa (em courvin) com base
giratória, em aço com tratamento antifemrginoso
e pintura eletrostática. com perÍil protetor de
material resistente na paíe superior das pás, com
cinco rodízios. bordas arredondadas: Tubo central
da cadeira composto de buchas que permitam o
fácil giro da cadeira bem como a regulagem de sua
altura, sem causar ruídos, com apoio regulável
para os pes; Assento e Encosto: estruturas em
madeira compensada com resistência compalivel a
peças de madeira maciça; moldes anatômicos, com
regulagem de altura (no mínimo tÍês posiçôes para
o assento) e por mecanismo a gás (sistema Back
Sistem), assento com borda dianteira arredondada
e coíe ligeiramente inclinado para a fiente;
Regulagem do encosto com Mecanismo d€ liwe
flutuaçào com mola de aço de alta resistência
permitindo a flutuação do encosto com trava em
pelo menos três posições diferentes. Encosto com
forma adaptada ao corpo (ângulo de curvatura nos
sentidos veíical e horizontal); Mola amortecedorâ
em material de alta resistência; Espuma em
poliuretano injetado, mínimo 3Omm, densidade
aproximada de 60 a 50 Kg/m'para o assento e

encosto respectivamente; Revestimento em tecido,
sem costuras aparentes, forro de algodão
texturizado, para permitir fácil higienização.
Solicitar da empresa: Garantia mínima de 03 anos

sendo NA COR ESCOLHER.

UND l0
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Cadeira tipo secretária (em courvim) escuro, com
base giratória. em aço com tratamento anti-
femrginoso e pintura eletrosútica, com perfil
proletor de material resistente na parte superior das
pás, com cinco rodízios, bordas arredondadas;
Rolamentos de esferas envolvidas em material
plástico de alta resistência; Tubo central da cadeira
composto de buchas que permitam o f,icil giro da
cadeira bem como a regulagem de sua altura, sem
causar ruÍdos; Assento e Encosto reguláveis em
altura e inclinaçâo, estruturas em madeira
compensada com resistência compatível a peças de
madeira maciça; moldes anatômicos, com
regulagem de altura (no minimo tÉs posições para
o assento) e por mecanismo a gás (sistema Back
System), assento com borda dianteira arredondada
e corte ligeiramente inclinado para fiente;
Regulagem do encosto com Mecanismo de livre
flutuação com mola de aço de alta resistência
permitindo a flutuaçâo do encosto com trava em
pelo menos três posições diferentes. Encosto com
forma adaptada ao corpo (ângulo de curvatura nos
sentidos vertical e horizontais); Mola
amorlecedora em material de alta resistência:
Buchas para sustentação da coluna, fabricada em
material absorvente mecânico: dimensionada para

absorção de impactos provenientes do sentar
brusco, para evitar impactos bruscos na colun4
impedindo a ocorrência de dores lombares, de

cabeça e problemas de visão deconentes desses

impactos; Espuma em poliuretano injetado,
mínimo 30 mm com agente retardante contra fogo
e densidade aproximada de 60 a 50 Kglm' para o
assento e encosto respectivamentei Revestimento
em courvim, gramatura aproximada 300 mais ou
menos 20glm', espessura mínima de I,0 mm, de

fácil limpeza e manutençâo. Garantia mínima de

03 anos. sendo COR A ESCOLHER

LJND ll

,Àx
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Cadeira tipo secretária fixa assenlo e encosto
injetado e anatômico e tapeçado em courino Preto.
Estrutura metálica comparde l,2mm, com

tratamento anticorrosivo e pintura ePóxi na cor
oreta espuma ini

UND 50

25
Estanle de aço aberta com 6 prateleiras com

reforço x no fundo e lateral na chapa 24, medindo
2.00x.92x.30.

UND t0

26

ÉocÀo oE QUATRo BocAS Alimentação a

gás CLP (Gás Liquefeito de Petróleo): Tipo piso;

Tampa total em vidro; com 4 (quatro)

queimadores, sendo pelo menos um com diâmetro

maior que os demais; Acendimento automático;

Fomo com prateleira, autolimPante' com luz

interna; Mesa em aço inox; Cor branca; deveÉ vir
acompanhado de registro e mangueira próp os

oara abastecimento de gás

UND 6
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FORNO MICRO-ONDAS Capacidademinima
de 2lL (vinte e um litros). Equipado com prato
giratório. iluminação intema, visor de marcação de
tempo, controle de tempo. Cor branca, 220v.
Potência minima de 800 w

UN T) 6

!r.

28
LIQUIDIFICADOR com 3 velocidades. potência

450 W. 220v, Copo em acrílico de, no mínimo,
l -5L. Cor branca.

uNt) t:
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Mesa auxiliar em mdp bp de 40mm com
acabamento de bordas em abs 2mm nas medidas
de 0,90x0,45x0,75 (c x p x a) + pés na cor a
escolher

UND tl

30

Mesa de atendimento complementar: bp de 30mm
com acabamento de bordas em abs 2mm nas
medidas de ( 1,36m) de comprimento com 0,64aÍn
de profundidade por 1,30m de altura + pes com
niveladores e altuura e cor a escolher

I-IN D I2

31

Mesa de reuniâo:mdp bp de 30mm com
acabamento de bordas em abs 2mm nas medidas
de (2.40m) de comprimento coml,l0m de
profundidade por 0,75 de altura + pés com
niveladores de altura na cor aescolher. - l2 lusaÍes

TJND

32

Mesa em mdp: bp de 40mm com acabamento de
bordas em abs 2mm nas medidas de
1,60x0,65x0.75 (cxpxa) com gaveteiro de 4
gavetas com chaves fechando simultaneamente
todas as gavetas. Conediças telescópica e caixa
lateral com porta + pés e gaveteiro com
niveladores de altura e cor a escolher

UND

33

- Mesa em mdp: bp de 40mm com acabamento de
bordas em abs 2mm nírs medidas de
1,80x0,65x0.75 (cxpxa) com gaveteiro de 4
gavetas com chaves fechando simultaneamente
todas as gavetâs. Corrediças telescópica e caixa
lateral com poía + És e gaveteiro com
niveladores de altura na cor a escolher.

(JND ó

34

Mesa para computador (estação de habalho) com
miniarmário, gavelas, base para CPU, espaço panr
impressora e estabilizador (a empresa vencedora
deverá realizar a montagem dosmoveis no ato da
entrega.

UND t2

35
Mesa quadrada monobloco de pkástico, branca
empilhável com medidas H 708 x L 700 x C 700
mm

UND l4

36

Mesa tipo secretária: com 3 gavetas e fechadura
múltipla, medida mínima de 120 a 130 cm de
largura, 0,60 a 0,'74 cm de comprimento e de 0,73
a 0.76 cm de altura: fabricadas em MDP BP DE
25mmi estrutura de aço com tmtamento anti-
ferruginoso e pintura eletrstalica e quinas
anedondadas

UND t6

Painel para tv em mdp bp de 20mm com
acabamento de bordas em abs 2mm nas medidas
entre 1,00m de laÍgura por até I,80 de altura na cor
a escolher.

UND
I

Rua Jackson de Figueiredo. S/N - Múbeca/SE - Centro - Tel/Fa\: (79) 3342 - l2l5 - CEP: 49.780{0 -
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Poltrona ergonômica giratória de espaldar altocom
braços reguláveis e apoio lombar. Encosto alto em

tela "mesh" (polimero de alta densidade
desenvolvido pela NASA). com carenagem em
polipropileno de alta densidade na cor preta,

medindo 490mm de largura por 530mm de altura;
Encosto unido ao assento atraves de duas hastes

confeccionadas em alumínio fundido: Assento
medindo 520mm de profundidade por 520mm de

largura, com estrutura em material plástico de alta
resistência e performance (ABS) na cor preta,
moldado anatomicamente, constituindo, inclusive,
o contra-assento. Acolchoamenlo com espuma de
poliuretano injetado com minimo de 40mm de

espessura. moldâda anatomicamente, revestida
com tecido tipo tela em fibra sintética 100%
poliester na cor preta. Bordas arredondadas e leve
declive para a frente; Altura do assento regulável
alravés de tubo selado a gás, com curso mínimo de

l00mm: Mecanismo excêntrico sincronizado do
assento e do encosto, permitindo diferentes
angulações do assento e do encosto, com tensão
regulável atraves de borboleta sob o assento.

Apoio lombar com ajuste de altura e de

profundidade, medindo 280mm de largura por
90mm de altura. Estrutura em material pláslico de

alta resistência e performance (ABS) na cor preta,
moldado anatomicamente- recobeío com

almofada em espuma de poliuretano injetado com
25mm de espessura minima, moldada
anatomicamente e revestida em tecido composto
de fibra sintetica poliester na cor Preta, com

resistência a ação da luz. fricção e rasgo; Braços

reguláveis com estÍutura em material plástico de

alta resistência e performance (ABS) em forma de
*T", na cor preta, com apoio anatômico.

Medidas:27O mmx90mm x 40mm (comprimento x
largura x altura). Revestimento em espuma de

poliuretano na cor pretai Regulagens dos braços

em altura, com mínimo de 3 posições, e regulagem

telescópica na largura; Base e coluna cenral: base

confeccionada em aluminio fundido, acabamento

em pintura eletrostática à base de resina epóxi pó

na cor prala fosco, apoiada em cinco pás com

rodízios duplos em nylon, permitindo giro e

perfeito deslizamento em todas as direções, sem

ruidos; coluna central com diâmetro de 50 mm

protegida por blindagem cônica ou telescópica em

polipropileno na cor preta; Possibilidade de giro

livre em relaçâo ao tubo central da base giratória;

Coluna com regulagem de altura do assento à gás'

com acionamento por alavanca situada sob o

assento. AltuÍa mínima do assenlo ao piso de 420

mm. Curso do pistão de pelo menos 100 mm;

Todas as regulagens devem proporcionar

facilidade e

UND
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sem o risco de queda das partes da cadeira e sem
necessitar do uso de ferramentas; Mola
amonecedora macia para evitar impactos bruscos,
instalados no tubo centrâl; Todos os componentes
metálicos deverão ser com tralamento anti-
femrginoso e pintura eletrostálica à base de resina
epóxi pó na cor prata fosco. Diâmetro aproximado
da base de 730 mm.

39

Poltrona fixa com brdços cadeira de encosto baiio.
com almofada em espuma de poliuretano injetada,
encosto sem regulagem fixado ao assento através
do apóia-braços. Acabamento do revestimento em
courvim verde estrutura conlínua em Forma de S,
em tubo de aço, apóia-braços fazendo parte
integrante da estmtura. Apóia-braço em
polipropileno sobÍe estrutura de aço tubular de l9
mm de diâmetro.

UND 6

40

JPoltrona Presidenre Ciratória com regulagem de

laltura a gáse relex Cadeira giratória PRESIDENTE

lreclinável de espaldar al(o. com braços. Assenro

I encostoemcompensadomultilaminascomtÍatamento

limunizanre (cupincida). de l5 mm de espessura.

lprensado à quente. moldado anatomicamente.
jEstofados com espuma injetada em poliuretano de

lalta resiliência- densidade média de 40 a 50 kgm].
lmoldados anatomicamenle. com apoio lombãr no
encosto. bordas arredondadas e sem grampos
aparenles. Espessura da espuma do assento,
encosto e apoio lombar 70 mm. contra encosto e
assento em vinil com fono em algodão na cor
preta. As bordas com perfil semi- rigido de pvc.
Fixação feita atraves de porca garra fixada à
madeira. Revestimento integral em tecido I00%
poliester. Base giratória com cinco hastes com
acabamento em capa de polipropileno. em tubo de
aço de seção elíptica. soldadas ao tubo central pôr
solda mig e com capa de proteção no centro da i

estrela em polipropileno injetado. dotada de cinco I

rodizios duplos. giratórios em nylon. Coluna com 
I

sistema de regulagem de altura. arravés de pistão a I
gás (hidropneumático) com 100 mm de curso, com I

o gás aluando como mola amonecedora de I

impactos e mecanismo relax. Todos aorpon"nta, I

metálicos recebem tratamento em banho I

desengraxante. decapagem e fosfatização. Pintura j

aplicada pelo processo de deposição eletrostática 
I

em tinta epóxi-pó- na cor preta. Par de braços 
I

fixos. anatômicos modelo corsa. com apoios I

revestidos em poliuretano injetado integral skin. 
I

com haste em rubo de aço. Dimensões gerais I

aproximadas: A assento: 500mm de largura x I

490mm de profundidade. B Encosto: 500mm de 
I

largura x 700mm de altura. NORMATIZAÇÀO 
I

fabricada de acordo com normas NRlT - Norma 
I

Regulamentadora do l\4inisterio do Trabalho. que 
I

trata da ersonomia: e da NBR 13962 - dal

UND ll
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Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT). que norÍnatizâ os móveis para escritório,
cadeiras, classificação, características fisicas e

dimensionais. paÍa que se obtenha um
melhorconjunto em termos d€ confoío, ergonomia
e durabilidade.

. Át-

4t

Poltrona tipo diretor:base giratória com relax e

regulagem de altura com sistema a gás. Assento e

encosto injetado e tapeçado em courino preto com
braços fixo em pp base em aço estrela 5 rodíziosna
coÍ preta espuma injetada com densidade da 45.

UND _l f)

42

PURIFICADOR DE AGUA Com tunção de
filfagem e purificação de água previamente
tratada através do Sistema Natural de Tratamento
de Água: Fornecimento em uma única saida de

água natural ou gelada com temperatura média 8
oC, atraves de compressor que não utiliza o gás

CFC (clorofluorcarbono), suficiente para atendeÍ
no mínimo 30 (trinta) pessoas. Armazenamento de

água gelada: mínimo 2 litrosl Capacidade de

refrigeração; mínimo 1,8 litro/hora; Elemento
filtrante de dupla filtragem para reteÍ particulas,
reduzir o cloro e eliminar sabores e odores
indesejáveis da água, com vida útil para, no
mínimo, 4.000 litros. Cabinete em aço-carbono

com tralamento anlicorrosivo e pintura
eletrostática na cor branca; Instalação à rede de

água atraves de mangueira atóxica. Tensão

nominal de 220 Volts. Deverá possuir 2 (dois)

Botóes de acionamento de Tomeira no formato
circular em material rígido de ótima qualidade,

uma para água gelada e ouú" para água natural.

Dimensões aproximadas: Altura 39.5 cm, Largura
30,5 cm Profundidade 37 cm. Peso líquido
aproximado l3 Kg; Formato retangular e possuir

suporte com bandeja removivel na base para a

colocação de copos; Deveú possuir na frente

design e formato anatômico curvado para adaptar à

forma cilindrica do copo; Deveú ainda possuir

mecanismo que permita a fixação na parede;

UND l0

43

REFRIGERADOR TIPO FRIGOBAR
Capacidade dearmazenamento aproximada de 120

(cento e vinte) litrosi Porta reversível, permitindo a

abeÍtura tanto para a esquerda quanto para a

direita; composto de congelador, aparador de gelo,

cesto, no minimo uma prateleira intema Íemovível

com altura ajustável, no minimo duas prateleiras

na porta; Termostato; Pés niveladores frontais e

traseiros:Cor branca, 220v.

UND l
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REFRTGERADOR TIPO 
I

CELADElRACapacidade dearmazenamentol
mínimo de 280 (duzenlos e quarenta) litros. sendo 

I

a capacidade do congelador de no minimo 25 
|

(vinte e cinco) litros: composta de congelador. 
I

aparador de gelo. cesto. no minimo duas I UND
prateleiras inlemas removíveis com altura 

I

ajustável. no minimo duas prateleiras na pona" 
I

companimento de ovos. gavetào de fiutas: 
I

Termostatoi Pés niveladores frontais e traseiros: I

Cor branca. I

6

45

Roupeiro fabricado em aço com lÍatamento antÊ

femrgem, contendo 4 portas sobrepostas, com

divisão vertical em cada uma e 2 prateleiras em

cada compaíimenlo, pitão para cadeado, suporte
para cabide, venezianas para venlilação, pintura
em todo o armário extema e internamente que

permita fácil e rápida limpeza. cor cinza
dimensões extemas aproximadas em mm: 1850 x
1000 x 450 (AxLxP). medidas aproximadas da

chapa de aço: laterais, fundo, Prateleiras, portas =

0,65 mm (chapa 24), quadro fiontal aço 0,95 mm

chapa 20. com base elevada para apoio do

roupeiro, com estrutura em chapa de aço, com

tratamento anli ferrugem. Pintura cor cinza. que

permita limpeza fácil e rápida, dimensões extemas

aoroximadas emmm: 1000 x 450 x 150 (4&4)

UND 6

46

suanr rv LED DE 40 POLEGADAS OU 
I

SUPERIORDisp|ay Matriz de LED: Tela plana: 
I

Resolução 2k ou superior: Formato l6:9 Idioma do 
I

menu em Ponuguês do Brasil: Voltagem biYoh 
I

(l l0'220 volls): Áudio Estéreo (2 canais); Saida 
I

de som minimo de 20 Wans RMS (toml): 3l
entradas HDMI: 2 portas USB: I Entrada Video 

I

Componente (Y/Pb/Pr) I Entrada de Audio el
Video (RCA): I Entrada RF para TV a cabo; I 

I

Enrada RF para TV a aberta (digital e analógica): 
I

I Entrada RJ 45 (LAN) para conexões de rede: TV 
I

inteligente. com navegador de internet integrado; 
I

Sensor para ajuste de imagem. de acordo com o 
I

ambiente (Opcional): DLNA (cenificaçâo) ou

IPLEX; Int"rn"t Tv ou lntemet Video; ISDBT

lrecepção DTV (padrào Brasileiro): Sintonizador

IDTú (Conu.rtot integrado e preparado para

lreceocâo do sinal digital): Controle remoto com

I 
pif nàs ee ou AAA: carantia de' no minimo' l2

I {doze) meses

UND l

UND l
47

FREEZER Freezer Horizontal 2 poías com

capacidade de 534 L

Rua rackson de FisueiÍedo' sN - Múbeca/sE - t"'i"-,x'fffiJ#l#1'; l2l5 - cEP: 4e 780-00 - c
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FOGÃO INDUSTRIAL O Fogão lndu§trial 6

bocas 30XJ0 com super forno Material de

Fallricução .\çr' curhottt (r)ln pinlttt a

clctrostritica.. 1\'lcd idas do produtoProtirndidade:
87 cm( onlprirnenlo: I 13 crn Altura: 30

crn I nfirrnr itçircsnt Técoicxs

Perfil:ó.-§cMQueimadores làbricados cnt ferro

fundtdr' çt'rn alto

3. FORNECIMENTO:

Os equipamentos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade das Secretárias solicitantes,

de forma parcelada no prazo de l5 (quinze) dias.

O não fomecimento dos equipamentos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da

Lei n'8.666/93.

Os equipamentos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de

forma a atenàei a máxima qualidade. Os equipamentos lomecidos que não atendam o padrão de qualidade

exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor Íesponsável, tendo que ser realizado novamente no menor

prá possível. sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre

as especificações pré-fixadas e os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas à CONTRATADA sanções

previstas neste edital e na legislação vigente.

Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, e facultado à Administração Municipal. dentro

do prazo e condiçOes estabelecidas, convocÍlÍ os remanescentes, observada a ordem de registro' para fazê-

lo em igual pr.vo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação'

Independentemente de transcrição, farão parte integÍante do contralo as instruções contidas neste

Edital, os dô"u.entos nele referenciaios, além dà proposta apresentada pelo vencedor do certame e ATA

resPectiva.

QuaisquerdanosouprejuizosocasionadosaopatrimôniodaPMM/FMS/FMASporempregadosou
prepo$;à; licit-t" u.n""àor, serão de exclusiva responsabilidade deste último'

A Prefeitura de Muribeca, Fundo Municipal de saúde e Fundo Municipal de Assistência social'

poa.rao, uij o,n.mento da emissáo da ordem de 
-Fomecimento, 

desistir da contratação do objeto proposto.

no seu todo ou em parte. sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor'

À critério da Prefeitura de Muribeca do Fundo Municipal de

Assistência Social. o item poderá ter seu Íegistro cancelado por

;;;;;tltb;rdt.m Íunção de iignificativa variação de mercado'

4. COTAÇÁO DOS PREÇOS E FORMA DE PÀGAMENTO:

de dureza

Saúde e do Fundo MuniciPal de

ser considerado economicamente

licrlacaomuribeca4)ó()o com



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

A previsão da despesa com o fomecimento dos Materiais de que trata o objeto desta licitação,
deverá ser divulgada somente após o inicio da fase de lances;

O pagamento será de forma mensal, através de controle de fomecimento, no prazo mriximo de 30
(trinta) dias após a entrega da nota fiscal e faturamento, devidamente atestada pelo servidor responsável
pela gestão do contrato;

Os Materiais e equipamentos poderão ser entregues em locais a ser especificado na Ordem de
Fomecimento.

As Notas Fiscais/Faturas, deverão ser entÍegues na Rua Jackson de Figueiredo, s/no - Centro de
Muribeca - Sergipe - CEP: 49.780-000.

5. DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHARA NF/FATURA:

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação dos
seguintes documentos:

Autorizações de Fomecimento;

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social, com a apresentação

da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiv4 com efeitos de negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Seguridade Social. Certidão emitida com base

na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02 de outubro de 2014 e Portaria Conjunta MB/PGFN n'
1.821 de 17 de Outubro de 2014;

prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão

Negativa ou Certidãó Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede

da icitante. pertinente ao seu rÍuno de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos

debitos estaduais;

prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão

Negatààe iriUutof Municipais, do dàmicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da leil
" p.oru de regularidadê relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS' através da

apresentação do CÃF - Certihcado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

ã"ron.t.*ao situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça- do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa. nos termos do Títuto vll-A da consolidação das Leis do Trabalho'

airouada pelo Decreto-Lei na 5.452' de 1a de maio de 1943'" (NR)'

rT,ÁVTO SILVA DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Muribeca/SE, 27 de Julho de202l'

Rua Jackson de FiSueiÍedo. S,4.I - MuÍib€caisE - Ccntso - Teltrax: (79) 1342 - l2l5 - CEP: 49 7t0{0 - C N' P J':l l '0&l' 22210001{2 e-mail:

licitâcaomuribec4@Yahoo com
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ANI]XO II

PREGÃO ELETRÔNICo SRP No I3/202I

MODELO DE PROPOSTA

AO MUNICÍPIO DE MURIBECA-SERGIPE
RUA JACKSON DE FIGUEIREDO, S^lo - CENTRO - CEP: 49.780-000

EMPRESA LICITANTE:
DocUMENTAçÃo'rno@
ATT: PREGOEIRA
REF. PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO I3I2O2I.

Prezados Seúores, Apresentamos a Vossa Seúoria" nossa pÍoposta de preços, nos termos do edital
e anexos.

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de

abertua da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação,

habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das

propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos,

o prazo de validade da proposta comercial não correri! tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à

perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da

fi scalização da PM-MURIBECA/SE.

Na execução do fomecimento observaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas.

assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com

as noÍÍnas legais vigentes e padrões da PM-MURIBECA/SE'

Assumimos responsabilidade pelo fomecimento cotados e classificados em perfeitas condições de

uso e de acordo com as especificações solicitadas.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente de

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art.9', inciso III, da Lei

8.666/e3. S?2
I

Declaramos que estamos de pleno u"oido .o, todas as condições estabelecidas no edital e seus

un.*o., ú como aceitamos todas às obrigações e responsabilidades especificadas no edital, Termo de

Referência e no contÍato.

Rua Jackson de FisueiÍedo. sN - MuÍibeca/sE - t*"l,;IecHff .l#llil';"l1lk 
ttt nn 

"o-00-c.N 
P r ':13'0e4'222/000r -ó2 e-mail:

ITE}I ESPECIFICAÇAO QUANT. t \I). MARCA/
MODELO VL. UNIT. VL. TOTAL
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Declaramos que nos preços cotados estão incluidas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
lazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir
sobre gastos da empresa. sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária. inclusive
aqueles de trata o item 6.1 .6. do Termo de Referência e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fomecê-los de imediato.
contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho.

Para Ílns de posterior pagamento, fomecemos os seguintes dados:

. DADOS DA EMPRESA:

. RAZÃO SOCIAL:

. CNPJ/MF:

. ENDEREÇO:

. CIDADE/UF:

. CEP:

. TEI,./FAX:

. E.MAIL:

. BANCO:

. AGÊNCIA:

. CONTA:

. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

. NOME:

. ENDEREÇO:

. CEP:

. CIDADE/UF:

. CPF/MF:

. RG/ORGÃO EX.PEDIDOR:

. GARGO/FUNÇAO:

. NATURALIDADE:

. NACIONALIDADE:

. E-MAIL:

Assinatura do Representante Legal da Empresa

RuaJacksondeFigueiÍedo.SN_MuÍibeca/SE_C€nÚo-Tel/Fax:(79)]342-l2l5.CEP:49j80-00-C,N'P,J.:13.@4,2221000l.62e.mail:
licitâcâomuribecdoyúoo com
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO I3l202I

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS. OBRÁS.
EDUCAÇÃo, FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDo MUNICIPAL # À3SiSTÊíãii
SOCIAL DE MURIBECA - SERGIPE, (EXCLUSIVA PARA ME, EPP);

r- Aos 

- 
1-1 dias do mês de 

- 

de 2021 (Dois mil e Vinte um). A pREFEITURA DE
MURIBECA. com sede g^!yi-lact<1on ae Figueiredo, s/no - Centro de Muribeca - Sergipe, inscrira no
CNPJ/MF sob o n" 13.094.222/0001-62, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. MARIõ CESAR DASII.VA CONSERVA. doravante. denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR e tendo o
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MURIBECA, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Juridica de
Direito Público. com endereço à Av. Almirante Barroso. s/n", CEP: 49780-000, Centro, Muribeca./SE.
C.N.P..I no 11.607.25810001.-77., aqui representada pelo Sr. FABIANO DOS SANTOS SILVA, br;iei;,
casado. Secretario Municipal e o FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA soCIAL DE
IVÍURIBECA - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Leobino Figueiredo s/n".
Centro de Muribeca/SE. CNPJ N" 14.810.47910001-36, este ato representado por sua Secretária a Sf
INDYRA CLEO SILVA CONSERVA MOTA, brasileira, maior, residente e dómiciliado na Cidade de
Aquidabã como oRGÃos PARTICIPANTE e a empresa , inscrita no cNpJ sob.
No _, com sede ê 

-.-, 
Do _, CEp: _-, Centro de _e _ Sergipe.

neste ato sendo representada por seu o Sr. =- '-, portador do R.G. n.
ssP/- e cPF n' e, daqui por diante. denominada simplesmenle ronxBtroon
REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002. Decreto
Municipal n" 0112014 alterado pelo Decreto Municipal n" 0512021 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.
8.666. de 2l de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Municipio, que emiriu seu parecer,
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AeUISIÇÃO DE
MATERIAL PERMANENTE PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,
OBRÂS,^ EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE MURIBECA - SERGIPE, (EXCLUSM PARA ME, EPP), conforme
especificações e exigências estabelecidas no anexo I
Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

do Edital do Eletrônico SRP n" l3l2021 e

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de

Preços no B/2021 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a

proposta do Fomecedor Registrado.

Rua Jackson de FisueiÍedo. sN Muribeca/sE -."""i;*XIff;,1J3]ã1r; l2l5- cEP: 4e.780-00 - c.N.P.r.:13.0e.1.2221000r -62 e-mâir:
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3'l' A presente Ata de RegistÍo de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os preços registrados perfaz o Valor Total de R$
Anexo I.
4'2' A qualquer tempo. o preço registrado poderá. ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado' cabendo ao orgào Gerenciador convocar os Fomecedores registrados p* *ü""ià.

a- o novo valor.
4'2'l Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar ofomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negoóiaçao 

" 
ánro"* os demais fomecedores

visando a igual oportunidade de negociação.
4'3' Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados paÍa
maior. ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis'a espécie. 

'

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
efetuada pelo orgão Gerenciador a épôca da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela
concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Regiitro de
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da
pÍesente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fomecedor registrado terá o seu regisho cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados

no mercado;
c) houver razoes de interesse publico.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstâs, assegurados o contraditório e a ampla defesa. será
formalizado por despacho do Prefeito de Muribeca - Sergipe.
6.3. O Í'omecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fàto

de caso fortuito ou desuperveniente que venha comprometer a perfeita
forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVI-ILGAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE

7.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prevista

no Art. l5 § 2. da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

Rua Jack§oÍ de Fisueiredo. sN Murib€cdsE - a""T,;;:'ilff",ll3lôi,í l2l5- cEP:4e'7t0{0 - c'N P r': 13 094 2221000r -62 e-mail:

( l. conforme
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8. DAS OBRTGAÇÓES DO ÓRcÂO GERENCTADOR

8.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobÍe atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompaúamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta
de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento
convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo meÍcado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade

do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no

Edital e na pÍesente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro

de preços;
III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros

cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Orgão Gerenciador.

10. DA EXECUÇÀO DO OBJETO

10.1. O prazo de fomecimento será de ate 15 (Quinze) dias, a contar da data da solicitação feita pela

Secretaria responsável pela solicitação.

.10.2. 
As aquisiçôes ou contÍatações adicionais a que se refere este artigo não

ou entidade, a cinquenta po...nio dos quantitativ;s dos itens ao 2nstnrosryaÍ

exceder, por órgão
o e registrados na

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par

'10.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro poderá exceder, na totalidade,

ao dobro^do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de para o órgão gerenciador e

ã.ga"t ú"i.fi,"rtes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem'

II. DAS PENALIDADES
Rua Ja§kson de FigueiÍedo' sN - Mu'ibeca/SE - t""T,il*ffiÍ:l#1'; l2l5 CEP:49780{0-cN'PJ:130e4'222/000l-ó2e-mail:
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a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fomecimento.
recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legaisl

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução. mora na execução do
fomecimento e instalação. a CONTRATADA, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fomecimenlo/inslalação. sobre o valor da contratação em atrasol

\- III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalação do
objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5%o (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da

contÍatação em descumprimento, contada da comunicação da contÍatante (via intemet, fax, correio ou

outro). ate cessar a inadimplência;
V) suspensão temporifu:ia de paÍicipar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

Muribeca. pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para ticitar e contratar com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma da

Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

Vll) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução

da contrataçãà. de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a adjudicatária a perda de

interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital' sem prejuízo da

aplicaçâo das penalidades previstas neste Instrumento'

VIII); inadimplência da Contratad4 independentemente do tÍan§curso do prazo estipulado na

alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos

prã..Aia.r,"r administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato'

com a aplicação das penalidades cabíveis;'- - ia ocorrida 
^ 

a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente

mediante áirp.r.u de licitação, com fulcro no arÍ.24, XI, da Lei Federal no 8.666193, observada a ordem

ã".i"rrin""ia" da licitação e'... mesmÍ§ condições oferecidas pela licitante vencedora' ou adotar outra

medida legal para preslação dos serviços oÍa contratados;

X)quandoaplicadasa.murta'previstas,medianteregularprocessoadministrativo'poderãoelas
serem compensadas peto oepãrtamento'Financeiro da contratante, por ocasião do pagamento dos valores

devidos. nos termos ao. un.. iáSl 3so au I-"i no l0'406' de 10 de janeiro de 2002 (Código,S.l:t?:-"-".,^* '* iij "" 
i.possibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou' inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado ;ú- ó;;"*à, ou, ainda, sendo psrE-Íísu-fiçiente para possibilitar a

r.^-+-^+-ro .o.6 nntiaoade ^ ,..nlb{r uoa aoâé do Erário a importância
aoapanruçao de valores- a Contratada será notificada a

õontado da data do recebimento.
,.*án.t."n* das multas aplicadas, no prazo Maximo

;:3"Ê'"ffii:#"oji"ffil[ôil]"ãrã, a..r'ã" àer;' q.ação da penaridade, sem prejuízo das

àemais sanções legais cabíveis'

XII)Assançõesacimadesc.ita,poderãoseÍaplicadascumulativamente,ounão,deacordocoma
sravidade da infraçãol

ilirililil;ü"iiÍnà a* multas não poderá exceder, cumulativamente, a l|%o(dez por cento) do

valor da contratação;

Rua Jackson de Fisuei.edo. sÀr - Munbecâ/sE - t*i,il"J:il,i#l#1t l2l5- cEP: 4e 78G00 - c N'P J':13 0&1 22210001-62 e-mail:
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XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
forca maior ou caso foÍuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo Maximo
de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de
outra e nem impede a sobreposição de outÍas sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de juúo de
1993, com suas alterações.

XVll As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após
notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prÍzo de 5 (cinco) úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

12. DA PUBLICAÇÃO

12.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa OÍicial, na forma prevista
no Art. l5 § 2" da Lei rf 8.666193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

T3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregão fará parte
desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, Írs questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
competente o foro da Comarca do Município de Aquidabã, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de
registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemuúas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na
Comissão perÍnanente de Licitação deste Municipio.

Muribeca/SE. de de 2021 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIBECA
Mario Cesar da Silva Conserva

Orgâo Gerenciador

FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Rua Jackson de FigueiÍedo. s/N-MuÍibeca/sE-centÍo Tel/Eax: (79) I342 - t2l5 - cEp: 49.780-00 - c.N.p.J. i t3.094.2 22/OOOI -62 e_Ínall:
I iciLcaomuribeca(Ayahoo.cam

Indvra Cleo Silva Conserva Mota
Orgão Participante

Orgão Participante
Fabiano dos Santos
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

I inserir razão social da empresa I

I inserir representante legal da empresa I
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMLINHAS:
l-
Nome:
CPF:
1

Nome:
. CPF:

Rua Jackson de FiSueiredo. s/N - Muribeca/sE - centro - Tel/Fax: (79) 3342 - t2l5 - cEp: 49.780-00 - c.N.p.J.j t 3.(»4.22210001-62 e-mail:
I icitacáomuribeca@yúoo.com
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No t3/2021

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é paÍe integrante da Ata de Registro de Preços n" __12021, celebrada entre a

Prefeitura de Muribeca/SE e as empresas cujos preços estão a seguir registrados, por item, em face da
realização do Pregão Eletrônico SRP n" I 3/2021 .

EMPRESA:
CNPJ: FONE/FAX:
r.'D.: ln-r,rnll:
kgpnosgNrnNTE LEGAL:

ITE\I QUANTIDADE
I.]ND. ESPECIFICAÇÀO MARCA vL.

UNIT.
vL.

TOTALPN{ FMAS FNIS

VALOR TOTAL

Muribeca/SE, de de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIBECA
Mario Cesar da Silva Conserva

Orgão Gerenciador

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Indyra Cleo Silva Conserva Mota

Orgão I'articipantc

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Fabiano dos Santos Silva

Órgão Participante

I inserir razão social da em

I inserir representante legal da
FORNECEDOR RE(;

TESTEMUNHAS:
l-
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Rua Jackson de Figueircdo. S^1 - Muribeca/SE - Cent o Tel/Fâx: (79) 3342 - l2l5 - CEP: 49.7t040 - C.N P.J.: 13.@4.2221000 | {2 e-mail:

licitâcaomuribecal@Yahoo.com


